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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1677/2022, de 21 de Dezembro de 2022.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$2.414.507,16(dois  milhões,  quatrocentos  e  quatorze  mil,
quinhentos e sete reais e dezesseis centavos), conforme especifica.

DECRETO Nº 7001/2023

D E C R E T A:

DE 4 DE JULHO DE 2023.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  2.414.507,16(dois  milhões,
quatrocentos  e  quatorze  mil,  quinhentos  e  sete  reais  e  dezesseis  centavos)  ,  para  a(s)  seguinte(s)
dotação(ões)  orçamentária(s):

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2049.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00510.00510.01.07.00.00.2.753.0000 (SF) - Taxas - Exercício Poder de Polícia R$1.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Planejamento e Finanças

4.123.40.2049.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00511.00511.01.07.00.00.2.753.0000 (SF) - Taxas - Prestação de Serviços R$1.000,00

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2104.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00510.00510.01.07.00.00.2.753.0000 (SF) - Taxas - Exercício Poder de Polícia R$87.507,16

Manutenção das Atividades da SM de Defesa Social

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2054.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00381.01005.03.02.01.01.1.632.0000 Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - APSUS R$2.325.000,00

Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

00510.00510.01.07.00.00.2.753.0000 (SF) - Taxas - Exercício Poder de Polícia R$1.000,00

00510.00510.01.07.00.00.2.753.0000 (SF) - Taxas - Exercício Poder de Polícia R$87.507,16

00511.00511.01.07.00.00.2.753.0000 (SF) - Taxas - Prestação de Serviços R$1.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

00381.01005.03.02.01.01.1.632.0000 Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - APSUS R$2.325.000,00

Fazenda Rio Grande / PR, 4 de Julho de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 4 de Julho
de 2023, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1677/2022.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.07.04 16:26:25 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1677/2022, de 21 de Dezembro de 2022.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$491.500,00(quatrocentos  e  noventa  e  um  mil  e  quinhentos  reais),
conforme especifica.

DECRETO Nº 7002/2023

D E C R E T A:

DE 4 DE JULHO DE 2023.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 491.500,00(quatrocentos e noventa e
um mil e quinhentos reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.243.49.6009.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$8.000,00

Manutenção Conselho Tutelar

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.243.49.6009.33903300000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$6.000,00

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2096.33904800000000 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$115.000,00

Manutenção dos Programas de Benefícios Eventuais

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2096.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
00941.01007.03.99.01.03.1.702.0000 CEAS/PR Deliberação 51/2016 Expansão para Serviços de Abordagem F: 1941 R$17.500,00

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2194.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$300.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
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02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO

02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2003.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$45.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Administração

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.243.49.6009.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$8.000,00

Manutenção Conselho Tutelar

8.243.49.6009.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$6.000,00

17.001 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO BÁSICA
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.241.49.2079.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$55.000,00

Manutenção do Projeto amigos da Melhor Idade

17.002 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2202.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$60.000,00

Programa Família Acolhedora

17.002 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2203.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00941.01007.03.99.01.03.1.702.0000 CEAS/PR Deliberação 51/2016 Expansão para Serviços de Abordagem F: 1941 R$17.500,00

Serviços de Abordagem Social

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2194.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$300.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2003.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$45.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 4 de Julho de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 4 de Julho
de 2023, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1677/2022.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.07.04 16:27:22 
-03'00'
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

PORTARIA Nº 001/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
Secretaria Municipal de Comunicação Social 

Fazenda Rio Grande, 04 de julho de 2023. 

REF: Designação de servidor como gestor de contratos. 

Por meio desta, designo como gestor de contratos da secretaria municipal de comunicação 

social o servidor Israel Luiz Rosa, matricula 350723. 

Atenciosamente, 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

Tiago'Mattozo/,rraz 
Secretário Muni~ipal ~ Comunicação 
I DT to nº :95/2022 

/ 
i / 

/ lsriel LUiz Rosa 
Assistente Administrativo 

Matricula 350723 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 18/2023 
De 04 de Julho de 2023 

Súmula: Oesconstitui a Comissão de Sin-
dicância investigativa. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA PREFEITURA DE FAZENDA RIO 

GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas por meio do 

Decreto nº 6277 de 10 de março de 2022. 

Art 1" _ Oesconstitui a Comissão de Sindicância investigativa, com a finalidade de averi-

guar denúncia sobre a entrega de materiais com a data de validade irregular 

Art 2" _ o objeto que originou a instauração da Comissão !nvestigativa, foi exaurido e o 

material fruto de investigação, substituído em sua totalidade. 

. FAZÊN.ÔA 
RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria nº19/2023-SME. 

De 04 de julho de 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA PREFEITURA DE FAZENDA 
RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas alribuições conferidas por 
meio do Decreto nº 6277 de 1 O de março de 2022. 

Art. 1° - TORNA PÚBLICO o resultado do Avanço Funcional por meio de Promoção: 
Crescimento Vertical, dos servidores que foram habilitados a mudança de nível nos 
termos da Lei nº 48/12, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Nível Nº Protocolo 

Aline Mareia Harenza 353055 N3 37548/2023 

Angela dos Santos 353832 N3 37020/2023 

Cássia Camila Fortes 352899 N2 34738/2023 

Dorca Candida Matheus 352903 N2 34766/2023 

Elisabete Santos 350860 N3 35644/2023 

Eva Cristiane de Souza 353058 N3 36253/2023 

Franciele Francis Cussolin 350977 N3 36918/2023 

Leila Ribeiro de S. Oliveira da Costa 358113 N2 40068/2023 

Patrícia Aparecida Branco Ferreira 102001 N3 40125/2023 

Patrícia Aparecida Branco Ferreira 47901 N3 40125/2023 

Rosemara Stoco Bubniaki 357796 N3 40395/2023 

Art.2° Os efeitos financeiros serão efetivados conforme estabelecido na Lei 48/2012, 
5. 

Rua Tenente Sandro luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande - Paraná 
Telefone: {41 } 3608-7613 (41) 3608-7609 e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO DISCIPLINAR PERMANENTE 
PORTARIA 146/2022 

PORTARIA Nº 41/2023 
De 04 de Julho de 2023. 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação do prazo 
para a conclusão de Sindicância Administrativa 
Autos nº 31185/2019 da Comissao Disciplinar 
Permanente. 

A Comissão Disciplinar Permanente deste Município, por intennédio de seu 
Presidente ALTAIR DE JESUS DA LUZ - matrícula nº 351.588, conforme Portaria nº 
146/2022, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 168/2003 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar o prazo de conclusão da Sindicância Administrativa descrita 
abaixo, pelo período de 50 (cinquenta) dias, conforme Lei nº 1094/2015, que altera a 
redação de dispositivo da Lei nº 168/2003, art. 157. 

PROCESSO 
N' 31185/2019 

Fazenda Rio Grande, 04 de Julho de 2023. 

Altair de ~ da Luz 

Presidente da Comissão Disciplinar Permanente 

Av. Cedro, 224, piso superior - Eucaliptos - CEP: 83.820-004 • Fazenda Rio Grande - PR 
Fone {41) 3608-7712 - (41) 99102-2049 - cdpqq.frg@gmail.com 
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~ FAZENDA JUj_ RIOGRANOE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DO TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDA DE 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 00 1/2023 • SMAS 

PROCESSO A DMINISTRATIVO Nº 8588/2023 

OBJETO: Constitui" objeto deste Termo de Fomento a execução do Projeto 
MEscola de Oportunidades Darrow Miller~ no municfpio de Fazenda Rio Grande. 
JUSTIFICATIVA: O projeto MEscola de Oportunidades Darrow Miller'' tem por 
objetivo contribuir para o desenvolvimento integral da criança e do adolescente 
com idade entre 7 a 17 anos, em vulnerabilidade social, através de práticas 
esportivas educacionais sistematizadas, promovendo melhoria na qualidade de 
vida, o exercício da cidadania, promoção de direitos e participação social, 
garantindo direitos para esse público, utilizando-se de todo recurso disponível 
em sua infra estrutura física, administrativa e de recursos humanos, 
proporcionando abordagem e intervenções adequadas, assegurando-lhes a 
garantia de direito, conforme preconiza o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, projeto o qual foi deliberado, aprovado e inscrito no CMDCA de 
Fazenda Rio Grande, para captação de recursos via doação dirigida 
(Resoluções CMDCA n• 050/2019, n• 07/2022), e captou o montante de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), com retenção de 10% para o Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente - FMDCA de Fazenda Rio Grande (Resolução 
CMDCA n• 20/2022), fazendo jus ao valor global de R$ 90.000,00 (novenla mil 
reais). Justifica-se a inexigibilidade de Chamamento Público em favor da 
entidade, com base no art. 31 inc.11, da Lei Federal 13.204/2015. 
ENTIDADE: CADI - CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
INTEGRAL. 
SECRETARIA INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
VALOR GLOBAL: R$90,000,00 (noventa mil reais). 
DATA: 30/06/2023 
PRAZO DE IMPUGNAÇÃO: 05 (cinco) dias a contar da data da publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão El etr6nlco nt 14/ 2023, o qual 
tem como objeto a "Aquisição de material médico hospit alar, destinado a atender as 
necessidades dos setores de saúde, conforme sollcitação da Secretaria Munlclpa! de 
Saúde", e ADJUDICA o objeto em favor das seguintes empresas: ALTERMEO MATERIAL 
M EDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa Jurídica Inscrita no CNPJ sob o nll 
00.802.002/0001·02, vencedora dos Itens 33, 35, 38, 40, 46, 48, 53, 55,73, 98, 105, 
107,108 e 113 com valor total de RS RS 23.442,30 (vinte e três mH quatrocentos e 
quarenta e dois reais e trinta centavos); CRISMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUOE LTDA, pessoa Jurldica Inscrita no CNPJ sob o nt 11.606.767/0001-85, vencedora 
dos itens 17, 18, 19 e 20 com valor total de RS R$ 1.175,75 (um mil cento e setenta e 
cinco reais e setenta e cinco centavos); GOLDENPLUS - COMERCIO OE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurldlca Inscrita no CNPJ 
sob o n11 17.472.278/0001·64, vencedora dos itens 75 e 77 com valor total de R$ R$ 
192.569,82 {cento e noventa e dois mil e quinhentos e sessenta e nove reais e oit enta 
e dois centavos); A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTOA, pessoa ju rídica inscrit a no CNPJ 
sob o n" 18.702.558/0001·84, vencedora do item 52 com valor total de RS 13.961,16 
(treze mil e novecentos e sessenta e um reais e dezesseis centavos); DELTA SHOP -
DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa Jurfdica Inscrita no CNPJ 
sob o n" 19.316.524/0001·14, vencedora dos itens 15 e 65 com valor total de 1.766,50 
(um mil setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos); CIRURGICA ONIX 
LTOA, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o nt 20.419.709/0001-33, vencedora dos 
itens 13, 44, 50, 61, 62, 69, 99, 102, 103, 104, 106, 109, 110, 111, 112, 114, 115 e 116 
com valor total de RS 21.845,66 (vinte e um mil oitocentos e quarenta e ci nco reais e 
sessenta e seis centavos); MC MEOICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n!i! 27.330.244/0001·99, vencedora do item 36 
com valor total de RS 2.197,50 (dois mil cento e noventa e sete reais e cinquenta 
centavos); PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o n11 30.888.187/0001-72, vencedora dos itens 49 e 51 
com valor total de RS S.742,58 (cinco mll setecentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta e oito centavos); J DE BRITO • DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n11 32.282.308/0001·63, 
vencedora dos itens 57, 58, 59, 60 e 63 com valor total de R$ 8.573,30 (oito mil e 
quinhentos e setenta e três reais e trinta centavos); GOLO HOSPITALAR COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA, pessoa jurídica Inscrita no CNPJ sob o nll 32.283.972/0001· 
27, vencedora dos itens 92, 93, 94 e 95 com valor total de RS 15.195,80 (quinze mil e 
noventa e cinco reais e oitenta centavos); SC COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurldica inscrita no CNPJ sob o nt 34.396.122/0001·60, 
vencedora dos Itens 71 e 72 com valor total de RS 23.048,40 (vinte e três mll e 
quarenta e oito reais e quarenta centavos); RF LEITE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, pessoa jurídica Inscrita no CNPJ 
sob o n" 35.042.079/0001-06, vencedora dos it ens 05, 06 e 07 com valor total de RS 
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24.371,52 (vinte e quatro mil e trezentos e setenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos); LEM EO COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
pessoa jurídica Inscrita no CNPJ sob o nR 37.931.064/0001-16, vencedora dos itens 011 

80, 81, 82, 83, 84, 100, 101 e 117 com valor total de RS 233.725,21 (duzentos e trinta e 
três mil e setecentos e vinte e cinco reais e vinte um centavos); RCORE INSUMOS 
MEDICOS LTDA, pessoa jurfdlca Inscrita no CNPJ sob O nll 38.714.672/0001-31, 
vencedora do Item 16 com valor total de R$ 1.850,00 {um mll e oitocentos e cinquenta 
reais); SEBOLD INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA, pessoa Jurldica inscrita no CNPJ sob 
o _n11 39.655.478/0001-95, vencedora do item 70 com valor total de R$ 8.494,20 (oito 
mil quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte centavos); CSMEO PRODUTOS 
M EDICO-HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica Inscrita no CNPJ sob o nll 
42.587.791/0001-48, vencedora do Item 67 com valor total de R$ 3.008,60 (três mtt e 
oito reais e sessenta centavos); Os Itens 11, 12, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 34, 39, 41, 42, 
43, 66, 79, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 96 e 97 resultaram desertos/fracassados. o 
processo atendeu a Jeglslação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer 
nt 396/2023 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rlo Grande/PR, 04 de julho de 2023. 

MARCO ANTONIO _..,,.___, 
MARCONOES =-=~Nfl<ll,M) 
SILVA:043186889 J MY•.oo,_,, 
7 -10UA7.0<"<ll:U 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Munlclpal 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
GABINETE DO PREFEITO 

'v.,.i;i'"°~ .. 

DECISÃO DE RECURSO 

Pregão Eletrônico nº 40/2023 

DECISÃO SOBRE RECURSO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, na qualidade de 
AUTORIDADE SUPERIOR do Executivo Municipal, tendo recebido O recurso 
devidamente informados nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, face ao Julgamento das 
Prop?~tas do Pregão Eletrônico nº 40/2023, com objeto " a Contratação de empresa 
~cemza.da para prestação dos serviços de vigilância desarmada, durante o período letivo 
diurno, a serem executados 1?as instituições, do Município de Fazenda Rio Grande", 
DECIDE pela IMPROCEDENCIA do recurso interposto pela licitante KREMER 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA para o grupo 01, considerando a decisão da pregoeira, 
referente ao recurso apresentado nos autos do processo licitatório decorre no dever da 
administração pública zelar pelo princípio da economicidade interesse público 
razoabilidade e pela celeridade do processo. ' ' 

Decisão em concordância seguir os tramites com fiel observância a legislação e 
fonnalidade pertinentes em vigor. 

Fazenda Rfo Grande, 04 de julho de 2023. 

MARCOANTONIO ...,,_<1ttom-.odig1ta1 
MARCONDES ~~oESAKtOHo:1 
SILVA:0431868891 SILVA.11411116m11 
7 o..,io,, .!Oll.01,0414:1 1"8 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Decisão sobre Recurso Adminislrativc - Preglo EIBtrõnleo n• 11-t/2022 
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_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
 

PORTARIA Nº 123/2023/SMA 
De 03 de Julho de 2023 

 
 
 

SÚMULA: Concede licença para           
                                                                             acompanhamento saúde familiar 
                                                                             à servidor público do Município            
                                                                             de Fazenda Rio Grande. 

 
 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 6930 de 14 de Abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº 
60 de 28 de fevereiro de 2013 
 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º – Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme o Art. 

23 do Decreto Municipal nº 5279/2020, às servidoras relacionadas no Anexo I. 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Fazenda Rio Grande, 03 de Julho de 2023. 

 
 
 
 

  

     JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR                   MARY CRISTINA WOZHIAK SANTIAGO 
        Secretário Municipal de Administração                              Técnica em Controle Administrativo 
                     Decreto nº 6930/2023                        Divisão de Medicina do Trabalho 

 

 

JOSE ANTONIO 
DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.07.04 16:46:03 -03'00'

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

ANEXO I – PORTARIA 123/2023 – SMA 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA REQUERIMENTO 

356807 

LARA LAIS 
GROSSI 
GUEDES 

MARCELINO  

PROFESSORA 
40h. 

21/06/2023  
ATÉ 

23/06/2023 
(3 dias) 

PRORROGAÇÃO 

SME 14092 

357859 

TAINAH 
MIKAELA DE 
CARVALHO 
DA CRUZ 

TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM 

25/06/2023  
ATÉ 

27/06/2023 
(3 dias) 

SMS 14300 

352830 
DEBORA DA 

SILVA 
MARTINS  

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

12/06/2023 
ATÉ 

11/07/2023 
(30 dias) 

SME 13973 

351819 
350675 

DALCILENE 
FOLONI DOS 
SANTOS DA 

SILVA  

PROFESSORA 
20+20h. 

02/06/2023  
E  

27/06/2023 
 ATÉ 

 28/06/2023 
(3 dias) 

PRORROGAÇÃO 

SME 13531 
14444 

350727 

ELAINE 
CRISTINA 

BRANCO DA 
SILVA  

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

27/06/2023 
ATÉ 

28/06/2023 
E 

29/06/2023 
ATÉ 

30/06/2023 
(4 dias) 

PRORROGAÇÃO 

SMA 14381 
14313 

352867 
356449 

BRUNA 
BEATRIZ DA 

SILVA  

PROFESSORA 
20+20h. 

28/06/2023  
ATÉ 

07/07/2023 
(10 dias) 

SME 14426 

3701 
ADRIANA DE 
OLIVEIRA DA 

SILVA  

PROFESORRA 
20h. 

27/06/2023 
ATÉ 

26/07/2023 
(30 dias) 

SME 14399 
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